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TERMO DE ABERTUItA DE VOLUME

ABRO nesta data. o 3° volume dos autos do Processo Administrativo 079/2021-
PMB, que tem como assunto o PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2021-PMB cujo objeto
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. COPA E C0ZIN14A PARA
atender AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE B ANDEIRANTES-
PR. iniciando no número 983 (novecentos e oitenta e três) em decorrência do
encerramento do 02° volume, à folha 982 (novecentos e oitenta e dois.)

Bandeirantes-PR, 09 de wílho de 2021.
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PARECER JURÍDICO N". 85/2021.
KH1'BKENC1A: Proc. Administrativo n''. 79/2021. Pregão Presencial n". 15/2021.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

^  Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedintento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 15/2021, para a compra de
materiais de limpeza.

Consta no pre.sente certame: Solicitação do Diretor de Compras e
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizaitdo o pleito; Justificativa; Justificativa
da realização do Pregão da Forma Presencial; SoHdtaçOes das Secretarias que serão beneficiadas
pelos iasumos, para formar um quantitativo; Orçamentos; Pregão de outros Entes Federados
para comparativo de preços; Pesquisa Painel Menor Preço; Pesquisa via INTERNET; Média de
Preços; Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento dos
autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta nu pruccssu minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.
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Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
detlagraçâo do procedimento iícitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julganienío, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito pa.ssamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jundicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

••

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administiução Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
adminishativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e .serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho o qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Defirução do objeto de forma clara e sucinta;
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il - Local a ser retirado o edital;

m - Local, data e horário para abertura da sessão;

rV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e pccuHaridades da licitação.

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

Todos os jurisdicionados do TríhumI de Conias do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1'^ da
Lei iV 10.520/2001.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios ã administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão iP 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Cotisulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fundamento
nas dwersas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

estado do Paraná:

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do

PROCESSO N": 800781/17
ASSUNIG: CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discricionariedad
Complexidade do objeto. /
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Concorrência.

(-);
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, REiSPONDER os
questionamentos, no sentido de que:
a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forma
eleh-ónica. consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios inerentes âs licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n."
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;

V  b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3", 1, da Lei n."^ 10.520/2002 e
50 da Lei n.'^ 9.784/99.
c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MAITOS LEÃO, FERNANDO AUGUSPO MELLO GLHMARÂES, IVAN
LELIS BONTLHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER

LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTl.

Conforme anrpla orientação do TCE-PR a forma eletrônica da
modalidade de licitação Pregão é a regra a ser utilizada pelos Municípios do Estado, no entanto,
não houve a extirpação da fomra presencial do Pi'egão, desde que, seja previamente justificada
pela AdininÈstração Pública que a referida modalidade trará mais benefícios paia a
Administração.

Houve a apresentação da justificativa no processo da escolha da
modalidade Pregão Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico, não cabendo ao parecerista a
análise de mérito administrativo. Desta forma, respeitada a formalidade legal, deve o processo
seguir seu tramite.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração diligenciar
sobre os preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo
licitatório de outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os
valores adjudicados no ano passado, para servir- como base de preços de mercado.
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É o parecer, salvo melhor jueo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi eJaborado tão somente sob o ângulo expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94^entendimento do ST} no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 20 aQ maio de 2021.

Leohm Loitrenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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